
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0482/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 12/08/2020, o senhor MARCOS TÚLIO 
RODRIGUES ATHAYDE, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO, com lotação na Secretaria Municipal de Controle Interno.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0483/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor DANIEL ASSIS DA NÓBREGA, para assumir, 
em comissão, o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0484/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 11/08/2020, a servidora FERNANDA 
LÚCIA TARGINO FERREIRA, matrícula n.º 31551724 (Cód. 31549592), do cargo 
comissionado de ASSESSOR JURÍDICO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Finanças.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0479/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 11/08/2020, a servidora ANNA CAROLINA 
DE MEDEIROS GOUVEIA SOUTO, matrícula n.º 31549863 (Cód. 31547740), 
do cargo comissionado de ASSESSOR JURÍDICO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Controle Interno.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0480/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 11/08/2020, o servidor SÍLVIO 
DARLAN FERREIRA IZIDIO, matrícula n.º 31552990 (Cód. 31550858), do 
cargo comissionado de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
ADJUNTA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0481/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 31/07/2020, o servidor CÉLIO FERREIRA 
LEITÃO, matrícula n.º 31551734 (Cód. 31549602), do cargo comissionado de 
CHEFE DO SETOR DE FEIRAS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0485/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 12/08/2020, a senhora ANNA CAROLINA DE 
MEDEIROS GOUVEIA SOUTO, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0486/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos 
e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - COLOCAR a servidora ANNA CAROLINA DE MEDEIROS GOUVEIA 
SOUTO, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, na Secretaria Municipal de Finanças, à 
disposição da Secretaria Municipal de Controle Interno, até ulterior deliberação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0485/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o senhor CÉLIO FERREIRA LEITÃO, 
para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0488/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 12/08/2020, a senhora FERNANDA LÚCIA 
TARGINO FERREIRA, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
NÍVEL I, com lotação no Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0489/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos 
e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - COLOCAR a servidora FERNANDA LÚCIA TARGINO FERREIRA, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico Nível I, no Gabinete do Prefeito, à disposição da 
Secretaria Municipal de Finanças, até ulterior deliberação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0490/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o senhor KAYRO DE MEDEIROS 
SANTOS, para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE FEIRAS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0491/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora BRÍGIDA HELLEN PORTO FREIRE, para assumir, 
em comissão, o cargo de GERENTE DE SERVIÇOS URBANOS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0492/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA 
VICENTE, para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
DA SECRETARIA ADJUNTA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0497/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O P\REFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, a senhora MARICÉLIA TOMAZ DE 
ARAÚJO, para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE CADASTRO 
DO CONTRIBUINTE, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do muni cípio de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de 
agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0498/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a servidora FRANCISÂNGELA BRANDÃO DE SOUSA 
FARIAS, matrícula n.º 315878, para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO DO GABINETE, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Habitação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0499/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 10/08/2020, o senhor DIOGO BISNETO DE 
MEDEIROS, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, 
com lotação no Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0500/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 10/08/2020, o senhor ANTÔNIO DOS SANTOS 
TARGINO, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, 
com lotação no Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0493/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir e 12/08/2020, o senhor SÍLVIO DARLAN FERREIRA 
IZÍDIO, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO I, com lotação na 
Fundação Cultural do Município de Patos - FUNDAP.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0494/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, a senhora EULANDA FERREIRA DA 
SILVA, para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DO NÚCLEO DE 
CONVÊNIOS, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0495/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o senhor EDUARDO PEREIRA 
SANTOS, para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE VIGILÂNCIA, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0496/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o senhor JOSÉ RIBEIRO BARBOSA, 
para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE MATERIAIS E GALPÃO, 
com lotação na Fundação Cultural do Município de Patos - FUNDAP.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0505/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor JUVÊNCIO UMBELINO DE OLIVEIRA NETO, 
para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, com lotação no 
Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0506/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora MARIA HELENA CARVALHO COSTA, para assumir, 
em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, com lotação no Gabinete do 
Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0507/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor LUCIUS BENITO COSTA FILHO, para assumir, em 
comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, com lotação no Gabinete do 
Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0508/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora TATIANA LIMA NUNES, para assumir, em comissão, 
o cargo de COORDENADOR DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0501/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 11/08/2020, o servidor ARIANO DA SILVA 
MEDEIROS, do cargo comissionado de SUPERINTENDENTE, com lotação no Instituto 
de Seguridade Social do Município de Patos - PATOSPREV.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0502/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 23/07/2020, o senhor LUÍS CLÁUDIO AUGUSTO DE 
OLIVEIRA, para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
DO GABINETE, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0503/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos.

 R E S O L V E:

 Art. 1º DESIGNAR, a partir de 12/08/2020, servidor LEONIDAS DIAS DE 
MEDEIROS, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administraçao, para responder 
pelas ações inerentes ao cargo de SUPERINTENDENTE do Instituto de Seguridade Social 
do Município de Patos - PATOSPREV.

 Art. 2º Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá 
o nomeado direito de acréscimo aos seus vencimentos.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0504/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos 
e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - AUTORIZAR RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao 
servidor MAURÍCIO DE ARAÚJO RAMALHO, matrícula nº 3385, ocupante do cargo de 
Vigia, com lotação na Secretaria Municipal de Educação do município de Patos, a partir de 
13 de agosto de 2020, devendo se reapresentar à unidade na referida data.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 
de agosto de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020
CONTRATO Nº 724/2020.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: C PINHEIRO & CIA LTDA CNPJ Nº 09.286.691/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Material de 
Construção (Tipo Elétrico e correlatos) destinados a atender as necessidades do Órgão 
Gerenciador e dos Órgãos Participantes do Certame.
VALOR: R$ 9.975,52 (Nove Mil Reais e Novecentos E Setenta E Cinco Reais E Cinquenta 
E Dois Centavos)
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2020, contados 
a partir da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

29 de julho de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
-Secretário Municipal de Saúde –

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020
CONTRATO Nº 725/2020.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: C PINHEIRO & CIA LTDA CNPJ Nº 09.286.691/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Material de 
Construção (Tipo Elétrico e correlatos) destinados a atender as necessidades do Órgão 
Gerenciador e dos Órgãos Participantes do Certame.
VALOR: R$ 5.093,76 (Cinco Mil E Noventa E Três Reais E Setenta E Seis Centavos)
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2020, contados 
a partir da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

29 de julho de 2020.

JOSEMILA MARIA GOMES DA NOBREGA CANDEIA
Secretaria de Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020
CONTRATO Nº 726/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS -PB
CONTRATADA: CENTER LED MATERIAIS ELETRICOS EIRELI CNPJ Nº 
26.474.579/0001-18
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Material de 
Construção (Tipo Elétrico e correlatos) destinados a atender as necessidades do Órgão 
Gerenciador e dos Órgãos Participantes do Certame.
VALOR: R$ 22.452,24 (Vinte e dois mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos)
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2020, contados 
a partir da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

29 de julho de 2020.

ANTÔNIO IVANES DE LACERDA
Prefeito Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020
CONTRATO Nº 727/2020.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA: CENTER LED MATERIAIS ELETRICOS EIRELI CNPJ Nº 
26.474.579/0001-18
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Material de 
Construção (Tipo Elétrico e correlatos) destinados a atender as necessidades do Órgão 
Gerenciador e dos Órgãos Participantes do Certame.
VALOR: R$ 22.452,24 (Vinte e dois mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos)
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2020, contados 
a partir da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

29 de julho de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
-Secretário Municipal de Saúde -

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0509/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 23/07/2020, o senhor ERNANI CRUZ MENDES, 
para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0510/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos 
e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.
 R E S O L V E:

 I - COLOCAR o servidor ADILSON DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico Nível I, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Habitação, à disposição da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, até ulterior deliberação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0511/2020, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor ANTONELLO CAMPELLO JÚNIOR, para assumir, 
em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EM 
SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 7 de agosto 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

CONTRATOS E CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020
CONTRATO Nº 723/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
CONTRATADA: C PINHEIRO & CIA LTDA CNPJ Nº 09.286.691/0001-06
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Material de 
Construção (Tipo Elétrico e correlatos) destinados a atender as necessidades do Órgão 
Gerenciador e dos Órgãos Participantes do Certame.
VALOR: R$ 9.975,52 (Nove Mil Reais e Novecentos E Setenta E Cinco Reais E Cinquenta 
E Dois Centavos)
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2020, contados 
a partir da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

29 de julho de 2020.

ANTÔNIO IVANES DE LACERDA
Prefeito Interino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020
CONTRATO Nº 728/2020.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: CENTER LED MATERIAIS ELETRICOS EIRELI CNPJ Nº 
26.474.579/0001-18
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Material de 
Construção (Tipo Elétrico e correlatos) destinados a atender as necessidades do Órgão 
Gerenciador e dos Órgãos Participantes do Certame.
VALOR: R$ 11.226,12 (Onze mil e duzentos e vinte e seis reais e doze centavos)
PRAZO DE VALIDADE: O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2020, contados 
a partir da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

29 de julho de 2020.

JOSEMILA MARIA GOMES DA NOBREGA CANDEIA
Secretaria de Desenvolvimento Social

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2020
(Entrega de Documentos)

 O Município de Patos (PB), através da Secretaria de Administração, 
respeitando os ditames do Item 14 – Da Nomeação dos Candidatos Aprovados do Edital de 
Abertura de Concurso Público n.º 001/2018, de 18 de julho de 2018, bem como observando 
o Termo de Homologação assinado pelo Sr. Prefeito por meio do Decreto nº. 006/2019 e 
publicado no Diário Oficial do Município em 14 de março de 2019, RESOLVE convocar 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) e classificado(s) no respectivo 
concurso público, para entregar até o dia 08 de setembro de 2020 os seguintes exames e 
documentos necessários para a consequente investidura no cargo:

I – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Concurso Público 
n.º 001/2018, o candidato deverá pessoalmente ou por procurador munido de Procuração 
Pública com poderes especiais para o ato apresentar no Protocolo Especial instalado 
na sede da Secretaria de Administração (Centro Administrativo Municipal Dr. Aderbal 
Martins – Gerência de Recursos Humanos) localizado à Rua Horácio Nóbrega, s/n, bairro 
Belo Horizonte, nesta cidade de Patos/PB, CEP 58704-000, os seguintes documentos 
originais/autenticados, conforme o Item 14.3.1: 
1.1.1. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
1.1.2. Cópia do Título de Eleitor, com o comprovante de votação/justificativa na ultima 
Eleição (2º turno) ou Certidão de quitação fornecida pelo Cartório Eleitoral Competente;
1.1.3. Cópia do Certificado de Reservista ou outro Documento Hábil Comprobatório que 
o Tenha Cumprido ou tenha sido Dispensado de Incorporação, para os candidatos do sexo 
masculino;
1.1.4. Cópia da Cédula de Identidade ou Outro Documento de Identidade Civil – 2 cópias;
1.1.5. Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal;
1.1.6. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – 2 cópias;
1.1.7. Cópia do documento de inscrição PIS, PASEP ou NIT, caso possua;
1.1.8. 02 (duas) fotos 3x4 recente, colorida (fundo branco);
1.1.9. Declaração, com firma reconhecida, de que não acumula cargo, função ou emprego, 
exceto os legalmente permitidos, garantido o direito a opção no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme dispõe o Estatuto do Servidores Públicos Municipais (Formulário Anexo);
1.1.10. Cópia da Certidão de Nascimento de Dependentes;
1.1.11. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal e Estadual, de Natureza 
Cível e Criminal;
1.1.12. Cópia da Comprovação da escolaridade mínima exigida para o cargo, conforme 
Item 2.1;
1.1.13. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
1.1.14. Cópia do Comprovante de Registro no devido Conselho de Classe, quando exigido, 
para as vagas destinadas às profissões regulamentadas e com a quitação das obrigações 
respectivas, de acordo com a legislação específica;
1.1.15. Cópia dos documentos que comprovem os demais pré-requisitos constantes no 
Item 2.1, respeitando as particularidades de cada cargo.
1.1.16. Cópia do Comprovante de residência recente, preferencialmente em nome do 
candidato – 2 cópias.
1.1.17. Declaração de Não-Beneficiário de Seguro Desemprego;

1.2. O candidato que não entregar qualquer dos documentos solicitados perderá o direito a 
investidura no cargo, mediante publicação de Edital posterior de inabilitação.

1.3. Estará inabilitado o candidato que não apresentar o comprovante de escolaridade 
específica exigido para investidura no cargo (Pontos 1.1.14 e 1.1.15, deste Edital), a 
exemplo de diplomas/certificados de licenciatura, residência médica, curso técnico, 
carteira de motorista na categoria indicada, dentre outros.

II – DA APRESENTAÇÃO DOS EXAMES

2.1. Conforme preconiza o Item 14.6.1 - “Possuir aptidão física e pleno gozo da saúde 
mental necessários ao exercício das atribuições do cargo, conforme Parecer do Exame 
Clínico do Médico do Trabalho e do Psiquiatra, com data que será estabelecida em 
Edital de convocação e deverá apresentar os seguintes exames de saúde” - do Edital nº 
001/2018. Assim sendo, até a data estabelecida alhures, o candidato no mesmo local e 
prazo estabelecido acima deverá apresentar os seguintes exames de saúde:  
I. Hemograma Completo com Plaquetas;

II. Coagulograma completo com Tempo de Tromboplastina;
III. Ureia;
IV. Creatinina
V. AST;
VI. ALT;
VII. Ácido Úrico;
VIII. Glicemia de Jejum;
IX. Sumário de Urina;
X. Raio X do Tórax em PA e Perfil com Laudo;
XI. Sorologia para Doença de Chagas;
XII. VDRL;
XIII. Eletrocardiograma com Laudo;
XIV. Eletroencefalograma com Laudo;
XV. Laudo de Sanidade Mental emitido por um Psiquiatra de até 30 dias;
XVI. Laudo Oftalmológico com Acuidade Visual, Fundo de Olho, Biomicroscopia, Senso 
Cromático e Tonometria;
XVII. Audiometria com Laudo;
XVIII. Laringoscopia com Laudo;
XIX. Parecer do Exame Clínico de até 30 (trinta) dias de um Médico do Trabalho, mediante 
apresentação pelo candidato dos exames supramencionados, obrigatoriamente.  
2.2. O candidato que não entregar qualquer dos exames/laudos solicitados perderá o direito a 
investidura no referido cargo, mediante inabilitação por despacho do Secretário de Administração.
2.3. Constatando restrições médicas aos candidatos ou dúvida quanto à classificação da 
deficiência aos candidatos convocados para assunção das vagas especiais, a habilitação 
estará condicionada à submissão destes à Junta Médica Municipal para lavratura de 
parecer.

III – DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS

3.1. Os candidatos abaixo elencados devem se apresentar pessoalmente ou por procurador 
munido de Procuração Pública com poderes especiais para o ato no Protocolo Especial 
instalado na sede da Secretaria de Administração - Gerência de Recursos Humanos (Centro 
Administrativo Municipal Dr. Aderbal Martins – localizado à Rua Horácio Nóbrega, 
s/n, bairro Belo Horizonte, nesta cidade de Patos/PB, CEP 58704-000), até o dia 08 de 
setembro de 2020 no horário das 08h00min às 12h00min, portando todos os exames e 
documentos descritos nos Itens I e II do presente ato convocatório, 
3.2. Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos:

MÚSICO TROMPETE

NOME CLAS

CARLOS EDUARDO GALDINO FERNANDES PEREIRA 2

IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

4.1. Conforme dispõe o Subitem 14.3, o candidato somente será nomeado com a condição 
à observância estrita de sua classificação em todas as etapas e avaliações do Concurso 
Público, bem como à apresentação de original e cópia autenticada, no dia e horário 
agendados no Edital de Convocação.

4.2. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas 
pessoalmente na Secretaria de Administração (tratar com: Elizângela), ou ainda através do 
telefone (83) 3423-3612, ramal 223, e no website www.patos.pb.gov.br.

4.3. Não serão recebidos documentos e exames médicos fora do horário e data estabelecidos 
sob nenhuma condição ou justificativa.
4.3.1. O Candidato convocado para a entrega dos documentos deverá atentar aos feriados 
nacionais, estaduais e municipais e/ou ponto facultativo decretados pelo Município de 
Patos (PB).

4.4. Os documentos e exames médicos devem ser entregues conjuntamente no Protocolo 
Especial em envelopes separados contendo o nome do convocado, o cargo e o assunto 
(Documentação ou Exames).

4.5. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, fax e outros. Só serão tidos como 
válidos os documentos protocolados no referido Protocolo Especial da Secretaria de 
Administração.

4.6. Após análise dos documentos e instrução do processo de admissão funcional será 
agendada a assinatura do Termo de Posse do convocado.

4.7. A instrução do processo descrita acima será realizada individualmente e consistirá 
na simples conferência dos exames e documentos apresentados (se atendem ao que foi 
solicitado nos Itens I e II deste edital). Tal múnus ficará a cargo da Gerente de Recursos 
Humanos que ao final irá lavrar uma certidão de conferência e despachará o processo para 
a convocação final do candidato.

4.8. Todos os processos de admissão e cumprimento das exigências para investidura no 
cargo deverão ser concluídos e apresentados até o termo final previsto neste edital, sendo 
resguardado aos candidatos inabilitados prazo e recurso de 5 dias para impugnação após 
publicação de Edital específico.

Patos (PB), 7 de agosto de 2020.

Leônidas Dias de Medeiros
Secretário de Administração

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


